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PROJETO DE LEI
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TORNA OBRIGATÓRIA A PRESTAÇÃO DE SOCORRO A
ANIMAIS ATROPELADOS NAS VIAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica obrigatório o socorro imediato ao animal atropelado por motoristas, motociclistas e ciclistas
que tenham dado causa ao acidente, no âmbito do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, a prestação de socorro de que trata o  deste artigo, só serácaput
possível quando não apresentar risco pessoal, devendo o condutor solicitar auxílio à autoridade pública
competente.

Art. 2º O proprietário ou responsável pela guarda dos animais domésticos ou domesticados tem a
obrigação de promover os cuidados a fim de impedir que os animais adentrem ou permaneçam em vias
públicas de trânsito.

Art. 3º O descumprimento da obrigatoriedade instituída por esta Lei fica sujeita às sanções previstas na
Lei Federal 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais), no Decreto Federal nº 4.645/34, sem prejuízo das
sanções de natureza civil, penal e definidas em normas específicas, além de multa no valor de 300
(trezentas) UFIRCE - Unidade Fiscal de Referência do Ceará.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

O atropelamento é uma das principais causas de morte de animais domésticos, especialmente cães e
gatos, em áreas urbanas. A tragédia é ampliada pela falta de políticas efetivas de combate ao abandono de
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animais, bem como da conscientização da sociedade de sua responsabilidade perante as demais formas de
vida.

Muitas vezes, esses animais atropelados poderiam ser salvos se lhes fosse prestado o imediato socorro. A
avaliação por médico veterinário, nesses casos, é indicada ainda que o animal esteja aparentemente bem,
pois, dependendo da intensidade do acidente, podem ocorrer danos aos órgãos internos das vítimas.

Nas rodovias, o atropelamento de animais é ainda mais agravante, dadas as suas consequências
devastadoras para a conservação da fauna e para a segurança nas estradas dos veículos que vem logo em
seguida.

Segundo estimativa realizada pelo Centro Brasileiro de Estudos em Ecologia de Estradas da Universidade
Federal de Lavras (CBEE/UFLa), a cada segundo, 15 animais silvestres morrem atropelados nas rodovias
que cortam o Brasil, número que corresponderia a cerca de 475 milhões de mortes por ano.

O Detran-CE vem registrando aumento no número de animais recolhidos nas estradas. Em 2017, foram
mais de 8 mil animais resgatados pelo órgão. Durante todo o ano de 2016, foram 6 mil animais resgatados
nas rodoviais estaduais.

De acordo com o Decreto Lei Federal nº 24.645, de 1934, o atropelamento e a omissão de socorro pode
ser enquadrado como crime de maus-tratos contra animais. Ademais, por se tratar de matéria concorrente,
o presente projeto está resguardado pela Constituição Federal, conforme segue:

“Art. 24 – Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

VI -   florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do
solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da
poluição;

VIII -  responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e
paisagístico;”

Sendo assim, considerando a legitimidade da proposição, o não aumento de despesas ao Poder Executivo,
o respaldo constitucional da matéria e a não inovação do ordenamento jurídico em competências
privativas da União, e com o objetivo de oferecer mais segurança aos condutores e a prestação de socorro
aos animais vítimas de acidentes, contamos com o apoio dos Nobres Pares da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará para aprovação do presente Projeto de lei.

 

DEPUTADO NELINHO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 00340/2019

AUTORIA: DEPUTADO NELINHO   

MATÉRIA: TORNA OBRIGATÓRIA A PRESTAÇÃO DE SOCORRO A
ANIMAIS ATROPELADOS NAS VIAS PÚBLICAS DO ESTADO DO
CEARÁ.

PARECER TÉCNICO JURÍDICO

Submete-se à apreciação da Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, com fulcro no
ato normativo 200/96, art. 1º, inciso V, com o escopo de análise e emissão de parecer técnico quanto à
constitucionalidade, à legalidade, à juridicidade e à regimentalidade, o Projeto de Lei nº 00340/2019, de
autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Nelinho, que em sua Ementa assim preceitua: “TORNA
OBRIGATÓRIA A PRESTAÇÃO DE SOCORRO A ANIMAIS ATROPELADOS NAS VIAS

”.PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ.

- I-

DO PROJETO

Trata-se de Projeto de Lei originário do Gabinete do Deputado Nelinho, que em sua proposição assim
transcreve:

Art. 1º Fica obrigatório o socorro imediato ao animal atropelado por motoristas,
motociclistas e ciclistas que tenham dado causa ao acidente, no âmbito do Estado
do Ceará.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, a prestação de socorro de que trata o caput
deste artigo, só será possível quando não apresentar risco pessoal, devendo o
condutor solicitar auxílio à autoridade pública competente.

Art. 2º O proprietário ou responsável pela guarda dos animais domésticos ou
domesticados tem a obrigação de promover os cuidados a fim de impedir que os
animais adentrem ou permaneçam em vias públicas de trânsito.
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Art. 3º O descumprimento da obrigatoriedade instituída por esta Lei fica sujeita às
sanções previstas na Lei Federal 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais), no
Decreto Federal nº 4.645/34, sem prejuízo das sanções de natureza civil, penal e
definidas em normas específicas, além de multa no valor de 300 (trezentas)
UFIRCE - Unidade Fiscal de Referência do Ceará.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

- II -

DA JUSTIFICATIVA DO PROJETO

 Em sede de justificativa e exposição de motivos, o Nobre Parlamentar explicita que:

O atropelamento é uma das principais causas de morte de animais domésticos,
especialmente cães e gatos, em áreas urbanas. A tragédia é ampliada pela falta de
políticas efetivas de combate ao abandono de animais, bem como da
conscientização da sociedade de sua responsabilidade perante as demais formas
de vida.

Muitas vezes, esses animais atropelados poderiam ser salvos se lhes fosse
prestado o imediato socorro. A avaliação por médico veterinário, nesses casos, é
indicada ainda que o animal esteja aparentemente bem, pois, dependendo da
intensidade do acidente, podem ocorrer danos aos órgãos internos das vítimas.

Nas rodovias, o atropelamento de animais é ainda mais agravante, dadas as suas
consequências devastadoras para a conservação da fauna e para a segurança nas
estradas dos veículos que vem logo em seguida.

Segundo estimativa realizada pelo Centro Brasileiro de Estudos em Ecologia de
Estradas da Universidade Federal de Lavras (CBEE/UFLa), a cada segundo, 15
animais silvestres morrem atropelados nas rodovias que cortam o Brasil, número
que corresponderia a cerca de 475 milhões de mortes por ano.

O Detran-CE vem registrando aumento no número de animais recolhidos nas
estradas. Em 2017, foram mais de 8 mil animais resgatados pelo órgão. Durante
todo o ano de 2016, foram 6 mil animais resgatados nas rodoviais estaduais.

De acordo com o Decreto Lei Federal nº 24.645, de 1934, o atropelamento e a
omissão de socorro pode ser enquadrado como crime de maus-tratos contra
animais. Ademais, por se tratar de matéria concorrente, o presente projeto está
resguardado pela Constituição Federal, conforme segue:

“Art. 24 – Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

VI -  florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

VIII -   responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;”

Sendo assim, considerando a legitimidade da proposição, o não aumento de
despesas ao Poder Executivo, o respaldo constitucional da matéria e a não
inovação do ordenamento jurídico em competências privativas da União, e com o
objetivo de oferecer mais segurança aos condutores e a prestação de socorro aos
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animais vítimas de acidentes, contamos com o apoio dos Nobres Pares da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará para aprovação do presente Projeto de
lei.

Encaminhada referida proposição legislativa em pauta à consultoria técnica, observa-se seu relevante
interesse público, oportunidade em que passa-se a emitir o Parecer Jurídico nos seguintes termos, sob
seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

- III -

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS.

Nossa Constituição Federal/88 estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontra-se as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros.

Nesse contexto, a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim transcreve:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Observa-se que os entes federados possuem sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, recebendo no nível municipal e distrital o nome de leis orgânicas.

Verifica-se, ainda, na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu Art. 25, § 1º, :in verbis

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição. (...)

Por sua vez, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seu Art. 14, incisos I e IV, :“   ”ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

(...)

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa. (...)

Nota-se que, nas Constituições Estaduais, nas Leis Orgânicas dos Municípios e na Lei Orgânica do
Distrito Federal, encontram-se ,  e a os seus poderes a organização de seu serviço público distribuição de

, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.competência de seus órgãos

E é justamente na Carta Magna Pátria onde exsurgem enumerados os poderes (competências) da União,
cabendo aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que, cabem aos Estados não só as
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competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (Artigo 23); assim como a competência concorrente, citada no Artigo 24 e a competência
exclusiva referida no Artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Constituição Federal. Desta forma, entende-se que
os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes

.sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais

Competência, segundo José Afonso da Silva[1], que em sua Obra assim dispôs: “é a faculdade
juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou agente do Poder Público para emitir
decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades

. (Grifado)esestatais para realizar suas funçõ ”

Nesse liame, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os princípios de respeito à Constituição Federal, à unidade
da Federação, à legalidade, à impessoalidade, à publicidade, à eficiência, à moralidade e à probidade
administrativa, respectivamente.

Finalizadas as considerações sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o devido
respeito, que se pretende mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas políticas
fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na Constituição
Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos elementos da
autonomia dos entes federativos.

Expostos os aspectos supracitados, passa-se à Iniciativa de Leis e do Projeto de Lei.

III.i. DA INICIATIVA DE LEIS.

Destaque-se que no âmbito legislativo, a iniciativa de Leis encontra guarida no Art. 61 da Constituição
Federal, bem como no Art. 60, inciso I, da nossa Carta Magna Estadual, :in verbis

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I-     ;aos Deputados Estaduais

II-   Ao Governador do Estado.

(...).” (Grifado)

Por outro lado, acentua-se que, a competência ora exposta é remanescente ou residual, ou seja, remanesce
aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas
nos demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 2º, e
alíneas, do supracitado artigo da Carta Magna Estadual.

III.ii. DO PROJETO DE LEI.

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe o Art. 58, inciso III da Carta Estadual, acrescidos pela
Emenda Constitucional nº. 18, de 13 de novembro de 1994 – D.O., de 22.12.1994, “ ”:ex vi

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – ;leis ordinárias

(...)” (Grifado)
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Da mesma forma, dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b” e Art. 206, inciso II, todos do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96), respectivamente, in

:verbis

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

b) de lei ordinária;

(...)”. (Grifado)

“Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

(...)”. (Grifado)

Transcritas as exposições jurídicas alhures frisadas, passa-se a análise da propositura em baila sob os seus
aspectos legais.

- IV -

DO PARECER - CONSIDERAÇÕES CONSTITUCIONAIS COM PERTINÊNCIA TEMÁTICA
COM O PROJETO.

Inicialmente, importa novamente destacar que nossa Carta Magna assegura autonomia aos Estados
Federados que, conforme bem insculpido pelo ilustre doutrinador José Afonso da Silva[2] em sua Obra, 
“Estado federal é o todo, dotado de personalidade jurídica de Direito Público internacional. A União é
a entidade federal formada pela reunião das partes componentes, constituindo pessoa jurídica de
Direito Público interno, autônoma em relação aos Estados e a que cabe exercer as prerrogativas da
soberania do Estado brasileiro. Os Estados-membros são entidades federativas componentes, dotadas
de autonomia e também de personalidade jurídica de Direito Público interno. (...) Que, posto tais

.fatores, surgiu a federação como uma associação de Estados pactuada por meio da Constituição”

Destarte, toma-se como premissa a distinção feita por Celso Ribeiro Bastos[3], segundo a qual: “
soberania é um atributo conferido ao Estado para se afirmar independente a qualquer outro, no
modelo Federativo aos Estados-membros impõe-se uma limitação jurídica ao poder verticalizado,
possuindo na ordem interna autonomia para desenvolver atividades dentro dos limites previamente
circunscritos pelo Ente Federal em decorrência da capacidade de auto-organização (CR/88, artigo 28),
autogorverno (CR/88, artigo 27, 28 e 125) e autoadministração (CR/88, artigo 18 e 25 a 28)”.

Uma vez dirimida a própria ideia de soberania em conjugação de interesses, conclui-se que no plano
, reunindo tão somente autonomia na medida em queinterno os Estados Federados não possuem soberania

compõem do modo livre – respeitadas as limitações impostas pela Carta Maior – a organização
político-administrativa do Estado Federal.
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Sendo certo que a capacidade de autoadministração decorre das normas que distribuem as competências
entre União, Estados e Municípios, nos termos supracitados, o processo legislativo decorrente de tais
competências deverá observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, ‘as leis e princípios

’.elencados na referida Carta Magna Federal

  Ao tema, consoante observa Hely Lopes Meirelles[4]: “A autonomia não é poder originário. É
prerrogativa política concedida e limitada pela Constituição Federal. Tanto os Estados-membros como
os municípios têm sua autonomia garantida constitucionalmente, não como um poder de autogoverno
decorrente da Soberania Nacional, mas como um direito público subjetivo de organizar o seu governo

.”e prover sua Administração, nos limites que a Lei Maior lhes traça

Nos termos preceituados em nossa Carta Magna/88, vê-se que à União é reservada a competência
legislativa para matérias relativas a direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo,
aeronáutico, espacial e do trabalho; ou ainda sobre as diretrizes da política nacional de transportes e
diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, inciso I, IX, XXIV CF/88).   Os Estados possuem
competência legislativa que não lhes sejam vedadas pela CF/88 e no que toca à instituição de
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, conforme dispõe os Parágrafos 1º e

. Aos Municípios, por sua vez, cabe legislar sobre assuntos de interesse3º do Artigo 25 da Carta Política
local (art. 30, inc. I, CF/88).

No que diz respeito à titularidade das competências, o constituinte fixou um número de matérias em que,
desde logo, tanto a União, como os Estados e o Distrito Federal podem legislar, constituindo-se na
competência legislativa concorrente, disposta no artigo 24 da Constituição Federal. Essas pessoas
políticas podem então legislar sobre direito tributário, financeiro, educação, cultura, ensino e desporto,
proteção à infância e à juventude, dentre outros.

Embora possam legislar concorrentemente, nos parágrafos do citado artigo 24 estão regras de ajuste,
determinando que a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais, não excluindo a
competência total dos Estados para atender suas peculiaridades, caso aquela não legisle na forma
determinada.

Conforme ensina José Afonso da Silva[5], a existência da competência legislativa suplementar, conferida
aos Estados e aos Municípios “(...) é correlativa da competência concorrente, e significa o poder de
formular normas que desdobrem o conteúdo de princípios ou normas gerais ou que supram a ausência

”.ou omissão destas (art. 24, §§ 1º ao 4º)

Vê-se, pois, que a Constituição Federal diz que a superveniência da lei federal sobre normas gerais,
suspende a eficácia da lei estadual naquilo que lhe for contrário.

Exposta toda fundamentação acima, analisando minuciosamente os dispositivos da propositura,
verifica-se que determinam suas disposições critérios e cumprimento de normas referentes às políticas de
proteção e conservação da fauna dos animais, assim como da defesa dos direitos destes seres, na medida
em que objetiva determinar a obrigatoriedade na prestação do socorro imediato ao animal atropelado por
motoristas, motociclistas e ciclistas que tenham dado causa ao acidente; garantias estas devidamente
tuteladas pelo direito constitucional pátrio, que assegura a participação ativa do Estado através de
prestações de cunho positivo (art. 255, §1º, inciso VII, da CF/88), o que,  não se revesteà primeira vista,
das condições de inconstitucionalidade.

Com efeito, o disposto no art. 255, §1º, inciso VII, da Carta Magna de 1988, que versa acerca do direito
da proteção dos animais, assim prescreve:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações.
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§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:

(...) Omissis.

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies
ou submetam os animais a crueldade. 

(...)  (Grifado)Omissis.

Dito isso, verifica-se que a proposição legislativa encontra-se em consonância com os princípios
norteadores do nosso direto pátrio, notadamente à proteção da fauna, vez que dispõe acerca da obrigação
na prestação de socorro imediato pelo condutor que tenha dado causa ao acidente, aquelas animais
atropelados nas vias públicas do Estado (art. 1º do PL), abordando, outrossim, a obrigação, de
proprietários ou responsáveis pela guarda dos animais domésticos ou domesticados, de promover os
cuidados a fim de impedir que os animais adentrem ou permaneçam em vias públicas de trânsito (art. 2º
do PL), no qual o Estado possui competência legislativa nos limites estabelecidos pela Constituição
Federal e desde que em harmonia com as demais legislações aplicáveis, nos exatos termos abaixo
colacionados.

Nesse senda, analisando minuciosamente os artigos desta proposição, verificam-se disposições acerca da
competência comum e concorrente suplementar disposta na Carta Magna Federal/88, inexistindo, à

, qualquer ofensa aos princípios da tripartição dos Poderes, tampouco desrespeito aosegunda vista
princípio da unidade da Federação, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições
constitucionais e legais acima elencadas.

Frise-se que o Estado Federal tem como uma de suas características a repartição constitucional de
competências, por meio da qual se atribui parcela de poder aos entes federados para que exerçam
atividades legislativas e/ou materiais, de modo a organizar o exercício desse poder em todo o território
estatal. E, conforme alhures dito, uma das formas de repartição vertical de competências é a que se
denomina competência concorrente, que divide capacidades políticas legislativas entre os entes federados,
sob determinados critérios, permitindo, assim, que todos esses entes possam exercer a possibilidade de
legislar sobre os mesmos temas nos âmbitos dos interesses prevalecentes: federal (União), regional
(Estados e Distrito Federal) e, no Brasil, local (Municípios e Distrito Federal).

Segundo disciplina constitucional das competências concorrentes, previu-se que a competência da União
seria restrita às normas gerais sobre os temas repartidos, o que, sem dúvida, gera dificuldades na
identificação exata dos limites em que pode atuar tal ente federado sem invadir a parcela de competência
dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

A análise, portanto, do conceito de normas gerais, seja na doutrina, seja na jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, é atividade salutar para a boa compreensão e interpretação do feitio constitucional da
Federação brasileira, principalmente porque a repartição de competências concorrentes tem por escopo a
cooperação dos entes federados na construção de um equilíbrio e de uma isonomia material no seio do
Estado.

Nesse contexto, observa-se que a proposta sugerida pelo Deputado está na esfera de competências comum
e concorrente do Estado, nos termos da Constituição Federal de 1988, em seus art’s. 23, inciso VII, e 24,
incisos VI, §§ 1º a 4º, :in verbis

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

(...) .Omissis

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
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(...) Omissis.” (Grifado)

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...) .Omissis

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e
dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

(...) .Omissis

§1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á
a estabelecer normas gerais.  

§2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.   

§3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.   

§4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia
da lei estadual, no que lhe for contrário.” (Grifado)

Em consonância com o acima disciplinado, impera consignar, também, acerca da previsão do Estado
legislar ‘concorrentemente’ na Carta Magna Estadual, em seu art. 16, incisos VI, § 1º, 2º e 3º.

Ademais, o constituinte originário conferiu à União, aos Estados e ao Distrito Federal competência
legislativa comum acerca da preservação da fauna, e confiou a capacidade concorrente para dispor e
legislar sobre a defesa e proteção dos animais. Ademais, arrolou, expressamente, o Estado entre os
demais entes políticos para dispor sobre a matéria ora abordada nos limites de sua competência legislativa
suplementar e/ou plena (§§2º e 3º do art. 24, CF/88), devendo, assim, ser observadas as normas nacional e
regional.

Acresça-se, também, que há recíproca compatibilidade entre as legislações federal e local, vez que os
dispositivos apresentados no Projeto encontram salvaguarda no art. 32, da Lei Federal nº 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998 (que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e
atividades lesivas ao meio ambiente); no art. 31, do Decreto-Lei nº 3.688, de 03 de outubro de 1941 (que
disciplina a Lei de Contravenções Penais); e, no art. 132, do  Penal Brasileiro, na medidaCódex
objetiva-se com o presente obrigar a prestação de socorro imediato aos animais atropelados nas vias
públicas (art. 1º do PL), assim como ao coagir o proprietário ou responsável pela guarda do animal na
promoção de cuidados a fim de impedi-los que adentrem ou permaneçam em vias públicas de trânsito
(art. 2º do PL), senão veja-se os disposto nas normas infraconstitucionais acima dispostas:

Lei Federal nº 9.605/98

Dos Crimes contra a Fauna

(...) .Omissis

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais
silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
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§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em
animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem
recursos alternativos.

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.

(Grifado)

Decreto-Lei nº 3.688/41

Art. 31. Deixar em liberdade, confiar à guarda de pessoa inexperiente, ou não
guardar com a devida cautela animal perigoso:

Pena – prisão simples, de dez dias a dois meses, ou multa, de cem mil réis a um
conto de réis.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:

a) na via pública, abandona animal de tiro, carga ou corrida, ou o confia à
pessoa inexperiente;

b) excita ou irrita animal, expondo a perigo a segurança alheia;

c) conduz animal, na via pública, pondo em perigo a segurança alheia.

Código Penal Brasileiro

Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente:

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.

Adicione, ainda, o disposto na Lei Estadual nº 13.045, de 17 de julho de 2000, sancionada à época pelo
Governador do Estado, Tasso Ribeiro Jereissati, que dispõe sobre a apreensão, guarda e destinação de
animais que permanecem soltos, amarrados, ou abandonados nas estradas sob a jurisdição do
Departamento de Estradas, Rodovias e Transporte - DERT/CE; na medida em que há previsão legal em
seus artigos 4º e 5º, acerca da identificação e imposição de pena pecuniária aqueles proprietários de
animais apreendidos nas rodovias estaduais.

Portanto, dessume-se dos dispositivos acima expostos que a iniciativa não pretende substituir quaisquer
normas federais e/ou estaduais, mas somente suplementá-las em estrita observância aos aspectos
peculiares às exigências locais, o que somente reforça a competência suplementar do Estado do Ceará
para dispor a esse respeito.

Vê-se pois de forma nítida a competência do Estado em suplementar norma federal para atender suas
peculiaridades locais, desde que não ingresse na disciplina própria da lei nacional sobre o tema ou dela
divirja, conforme pondera o constitucionalista INGO WOLFGANG SARLET[6], que em sua Obra assim
disciplina: “conquanto seja vedada, em regra, aos Estados e Distrito Federal a edição de normas gerais,
“eventual regulação em caráter geral por parte dos entes federados não implica necessariamente a
sequela de sua inconstitucionalidade, designadamente no caso de a unidade federada apenas reproduzir

”.o conteúdo da norma geral federal

Veja-se o que destacam GILMAR MENDES, INOCÊNCIO MÁRTIRES COELHO E PAULO
GUSTAVO GONET – seguindo diretriz jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal segundo a qual, na
distribuição de competência legislativa, deve-se, em regra, prestigiar iniciativas regionais e locais[7] – a
possibilidade de lei estadual, em matéria de competência concorrente, pormenorizar disciplina de normas
gerais para suprir lacunas existentes na lei nacional:
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A divisão de tarefas está contemplada nos parágrafos do art. 24, de onde se
extrai que cabe à União editar normas gerais – i.e., normas não exaustivas,
leis-quadro, princípios amplos, que traçam um plano, sem descer a
pormenores. Os Estados-membros e o Distrito Federal podem exercer, com
relação às normas gerais, competência suplementar (art. 24, § 2º), o que
significa preencher claros, suprir lacunas. Não há falar em preenchimento de
lacuna, quando o que os Estados ou o Distrito Federal fazem é transgredir lei
federal já existente. Na falta completa da lei com normas gerais, o Estado
pode legislar amplamente, suprindo a inexistência do diploma federal. Se a
União vier a editar norma geral faltante, fica suspensa a eficácia da lei
estadual, no que contrariar o alvitre federal. Opera-se, então, um bloqueio de
competência, uma vez que o Estado não mais poderá legislar sobre normas
gerais, como lhe era dado até ali. Caberá ao Estado, depois disso,
minudenciar a legislação expedida pelo Congresso Nacional.[8] (Grifado)

Essa perspectiva é relevante, porque fortalece o princípio federativo e não anula a competência legislativa
dos Estados – naquilo, naturalmente, que não invada a competência da União nem a ela se contraponha –
para complementar, detalhar, pormenorizar, aspectos e procedimentos não esgotados nas normas gerais
editadas pelo ente central.

Acerca da competência legislativa concorrente, traz-se também o que disciplina o renomado doutrinador
Alexandre de Morais[9]:

“No âmbito da legislação concorrente, a doutrina tradicionalmente
classifica-a em cumulativa sempre que inexistir limites prévios para o
exercício da competência, por parte de um ente, seja a União, seja
Estado-membro, e em não cumulativa, que propriamente estabelece a
chamada repartição vertical, pois dentro de um mesmo campo material
(concorrência material de competência), reserva-se um nível superior ao ente
federativo União, que fixa princípios e normas gerais, deixando ao
Estado-membro a complementação. A Constituição brasileira adotou a
competência concorrente não cumulativa ou vertical, de forma que a
competência da União está adstrita ao estabelecimento de normas gerais,
devendo os Estados e o Distrito Federal especificá-las, através de suas
respectivas leis. É a chamada competência suplementar dos Estados-
membros e do Distrito Federal (CF, art. 24 §2º).”

E, nas palavras de Raul Machado Horta[10], in verbis:

“As Constituições federais passaram a explorar, com maior amplitude, a
repartição vertical de competências, que realiza a distribuição de idêntica
matéria legislativa entra a União e os Estados-membros, estabelecendo
verdadeiro condomínio legislativo, consoante regras constitucionais de
convivência. A repartição vertical de competências conduziu à técnica da
legislação federal fundamental, de normas gerais e de diretrizes essenciais,
que recai sobre determinada matéria legislativa de eleição do constituinte
federal. A legislação federal é reveladora das linhas essenciais, enquanto a
legislação local buscará preencher o claro que lhe ficou, aperfeiçoando a
matéria revelada na legislação de normas gerais às peculiaridades e às
exigências estaduais. A Lei Fundamental ou de princípios servirá de molde à
legislação local.”
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Por fim, nessa mesma perspectiva, visualiza-se também que o proposto não fere a competência indicada
ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre matérias relacionadas
no art. 60, inc. II, §2º e suas alíneas da Constituição do Estado do Ceará, nos termos ora abordados, a
seguir transcritos:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

(...) Omissis

II - ao Governador do Estado;

(...) Omissis

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado

as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e
contribuições;

e) matéria orçamentária.”

De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no art. 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual, :in verbis

“Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...) Omissis

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.”

Assim, levando em consideração que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa, remanesce ao Estado a competência para legislar sobre a questão.
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Nesse diapasão, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo das formas, nossa
Constituição Estadual estatuiu em seu artigo 14, incisos I, IV e VI, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica
de direito público interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não
lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os princípios de respeito à Constituição

 assim como .  Federal, à defesa do meio ambiente (proteção à fauna)

Em  acerca das sanções dispostas no art. 3º da proposição ora analisada, igualmentepenúltimo arremate,
não se verifica qualquer invasão de competência, existindo, tão somente, uma recíproca compatibilidade
com as legislações federais já editadas, acima ditas, ou seja, a lei estadual vem apenas ratificar, em
âmbito estadual, as sanções e penalidades já dispostas em normas infraconstitucionais, não estando,
portanto, dispondo contrariamente ou sobre normas próprias de lei geral.

No que pese o fato de constar menção ao Decreto Federal nº 4.645/34, na sujeição às sanções previstas
neste, importa citar que referido dispositivo foi revogado e não encontra salvaguarda em nosso
ordenamento jurídico, tratando-se sua inclusão de mero erro material sem qualquer interferência nesta
propositura, podendo, inclusive, ser objeto de emenda na forma disposta pelas prerrogativas
parlamentares, seja em formato supressivo, aditivo, enfim; nada que obste o seu prosseguimento.

E, em , , a Carta Magna Federal não apenasúltimo arremate à título informativo em apertada sinopse
confere poderes ao Estado para regular determinadas matérias, como também lhe prescreve proibições

, quanto nos modose obrigações ao impor balizas tanto nos campos onde esses poderes são exercíveis
pelos quais eles podem ser desempenhados.

Em sendo assim, no que pese a ausência de delimitação no corpo do Projeto acerca do seu alcance, é
extreme de dúvidas que o seu objeto terá abrangência tão somente em jurisdição das faixas de domínio
das rodovias estaduais e/ou naquelas rodovias federais ou municipais delegadas ao Estado, tendo em vista
as repartições de competências e o princípio da tripartição dos poderes como forma de evitar uma invasão
de competência na esfera de outro poder.

Expostas tais considerações acerca de federação e competências legislativas, lembra-se, com o devido
respeito, que se pretende mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas políticas
fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na Constituição
Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos elementos da
autonomia dos entes federativos.

Por isto, situações à semelhança do Projeto em análise não redundam em inadmissibilidade jurídica por
harmonia com os ditames constitucionais e com o Regimento Interno desta Casa, não apresentando
impedimento para sua regular tramitação

- V -

DA CONCLUSÃO.

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta vício de inconstitucionalidade. 

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, conclui-se pela constitucionalidade,
juridicidade e legalidade quanto da propositura do Projeto de Lei supra abordado, ocasião em que
opina-se pelo  à sua regular tramitação, tendo em vista que não se verificaPARECER FAVORÁVEL
usurpação da competência de ente federado, não havendo igualmente colisão com matéria que é de
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, dada competência prevista na Constituição Federal que
possibilitou ao Estado, no âmbito da legislação concorrente (CF, 24, VI e VIII, §§1º a 4º) regular matéria
idêntica, também não se redundando em inadmissibilidade jurídica em colisão com linhas mestras
constitucionais, em atenção aos princípios da separação e independência dos poderes, se ajustando, ainda,
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à exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea
“b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389
de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

(Pg. de assinatura do Parecer Jurídico referente ao Projeto de Lei nº 00340/2019, de autoria do Deputado
Nelinho, contendo 15 laudas).

 

[1] SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São Paulo - Malheiros,
2006. p. 479.

[2] - SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional positivo. 16ª ed. São Paulo - Malheiros,
1999. P. 104.

[3] BASTOS, Celso Ribeiro. Ob. Cit., p. 292.

[4] MEIRELLES, Hely Lopes In leitura complementar 2 da 4ª aula da disciplina Organização do Estado,
ministrada no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu Televirtual em Direito Constitucional –
Anhanguera-UNIDERP | REDE LFG.

[5] SILVA, J.A., Curso de Direito Constitucional Positivo, 14ª Ed. São Paulo: Revista dos Tribunais,
1997, p. 457.

[6] Apud SARLET, Ingo Wolfgang; MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Curso de
Direito Constitucional. 3. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 818.

[7] STF. Plenário. ADI 4.060/SC. Rel.: Min. LUIZ FUX. 25/2/2015, un. DJe 81, 4 maio 2015.

[8] MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso
de Direito constitucional. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 822-823.

[9] Moraes, Alexandre de. Direito Constitucional. 6ª Ed. São Paulo: Atlas, 1999.
P. 278/279.

[10] Horta, Raul Machado. Estudos de Direito Constitucional. Belo Horizonte: Del Rey, 1995, p. 366.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO

19 de 37



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 340/2019 - ENCAMINHAMENTO Á COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  06/11/2019 10:18:16  Data da assinatura:  06/11/2019 10:18:21

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
06/11/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

20 de 37



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 340/2019- ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  06/11/2019 13:46:40  Data da assinatura:  06/11/2019 13:47:34

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
06/11/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  06/11/2019 14:57:46  Data da assinatura:  06/11/2019 14:58:32

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
06/11/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão  de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
13/11/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
16/03/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 340/2019

 

TORNA OBRIGATÓRIA A PRESTAÇÃO DE
SOCORRO A ANIMAIS ATROPELADOS NAS VIAS
PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Nelinho, o qual torna obrigatória aProjeto de Lei nº 340/2019
prestação de socorro a animais atropelados nas vias públicas do Estado do Ceará.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Muitas vezes, esses animais atropelados
poderiam ser salvos se lhes fosse prestado o imediato socorro. A avaliação por médico veterinário,
nesses casos, é indicada ainda que o animal esteja aparentemente bem, pois, dependendo da
intensidade do acidente, podem ocorrer danos aos órgãos internos das vítimas.”

 Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 08/20, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.
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Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei torna obrigatória a prestação de socorro a animais atropelados nas vias públicas
do Estado do Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal, uma vez que trata sobre proteção à
fauna, conforme disposto no art. 24, VI, da Constituição Federal de 1988. Complementar, vale ressaltar
que a proposição é tão somente norma suplementar de direito a norma federal, de maneira a recair sobre o
disposto nos parágrafos 1º a 4º do artigo supracitado, estando em acordo com as diretrizes da União já
estabelecidas. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente
público, estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal auto administração, nos
termos do art. 18 deste mesmo diploma.. Portanto, verifica-se a competência do Estado do Ceará para
legislar sobre o assunto.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência residual dos Deputados Estaduais, conforme
o art. 60, I, da Constituição Estadual do Ceará, pois não se vê disposta nas alíneas do art. 60, II, §2º, do
mesmo diploma legal, que elenca as iniciativas de competência privativa do Governador do Estado.

Entretanto, especificamente em relação ao art. 3º do Projeto de Lei em questão, nota-se que este prevê
atribuição ao Poder Executivo, desrespeitando a tripartição dos poderes, bem como estipula multa sem
qualquer estudo técnico prévio, sendo que tal tipo de sanção necessita de uma prévia análise técnica por
parte da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, incidindo no previsto no art. 60, §2°, da Constituição
Estadual, sendo tal de iniciativa privativa do Governador do Estado e, portanto, estando em desalinho
com o projeto em questão, devendo este ser suprimido para a devida constitucionalidade do projeto.

Diante do exposto, convencido da legalidade do Projeto de Lei nº 340/2019, apresentamos PARECER
 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL COM SUPRESSÃO DO ART. 3º

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)
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CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO; E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO

URBANO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Salmito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

30 de 37



Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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GABINETE DO DEPUTADO SALMITO

PARECER
29/09/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO; E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO
URBANO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0340/2019

 

TORNA OBRIGATÓRIA A PRESTAÇÃO DE SOCORRO A
ANIMAIS ATROPELADOS NAS VIAS PÚBLICAS DO
ESTADO DO CEARÁ.

AUTOR: DEP. NELINHO.

 

 

I – RELATÓRIO

               

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 0340/2019, de autoria do nobre Deputado Nelinho, que “torna
obrigatória a prestação de socorro a animais atropelados nas vias públicas do Estado do Ceará”.

Na justificava da proposição, o autor esclarece que “o atropelamento é uma das principais causas de
morte de animais domésticos, especialmente cães e gatos, em áreas urbanas. A tragédia é ampliada pela
falta de políticas efetivas de combate ao abandono de animais, bem como da conscientização da
sociedade de sua responsabilidade perante as demais formas de vida.”

A matéria ora relacionada foi distribuída para o Deputado abaixo signatário, para fins de apresentação de
parecer de mérito.
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É importante destacar que, nos termos do art. 48, inciso I, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica legislativa, competindo a análise de mérito às demais comissões.

 

É o relatório.

           

II – VOTO

 

Feitas estas considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, passo emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei nº 340/2019.

O Projeto de Lei nº 340/2019 é de grande relevância, uma vez que visa garantir o socorro aos animais
atropelados no Estado do Ceará, com objetivo de evitar maus tratos aos animais e coibir a omissão de
socorro, práticas negativas que devem ser combatidas pelo Poder Público e por toda a sociedade.

A proposição em análise, portanto, é de suma importância, além de não acarretar em qualquer impacto
orçamentário ao Poder Executivo.

Diante das considerações expostas, no que nos compete analisar, apresentamos PARECER
 ao Projeto de Lei nº 0340/2019.FAVORÁVEL

É o nosso parecer.

DEPUTADO SALMITO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E TRINTA 

 

 
TORNA OBRIGATÓRIA A PRESTAÇÃO DE 

SOCORRO A ANIMAIS ATROPELADOS NAS VIAS 

PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Torna obrigatório o socorro imediato ao animal atropelado por motoristas, 

motociclistas e ciclistas que tenham dado causa ao acidente, no âmbito do Estado do Ceará. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, a prestação do socorro de que trata o caput 

deste artigo só será possível quando não apresentar risco pessoal, devendo o condutor solicitar 

auxílio à autoridade pública competente. 

Art. 2.º O proprietário ou responsável pela guarda dos animais domésticos ou 

domesticados tem a obrigação de promover os cuidados a fim de impedir que os animais adentrem 

ou permaneçam em vias públicas de trânsito. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 24 de setembro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO 
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